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33) Processo: 201611806-00
Assunto: Subsídio
Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães
Origem: Câmara Municipal – PEIXE-BOI
Responsável: Sr(a). Francisco Oliveira da Silva
 
34) Processo: 201611722-00
Assunto: Diária
Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães
Origem: Câmara Municipal – QUATIPURU
Sr(a). Orlando Julio da Silva
 
35) Processo: 201604577-00
Assunto: Diária
Relator: Conselheiro -Substituto
Relator: José Alexandre Da Cunha Pessoa
Origem: Prefeitura Municipal - ÁGUA AZUL DO NORTE
Responsável: Sr(a). Cátia Patricia Ferreira
 
Secretaria-Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, em 13/01/2017.
 
Robson Figueiredo do Carmo
Secretário Geral 

Protocolo: 137916
Editais de Citação nº(s) 800 a 825, 832 e 837 a 840/2016/
TCM-PA
Exceto: 826 a 831 e 833 a 836
Publicações: 16/01, 19/01 e 25/01/2016.
 
Edital nº 800/2016/4ª Controladoria/TCM-PA
(Processo nº 290012010-00)                                                 
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Fernando 
Alberto Cabral da Cruz.
O Conselheiro Antônio José Guimarães, do Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Pará, com fundamento no art. 49 da 
Lei Complementar nº 084/2012 – Lei Orgânica do TCM c/c o art. 
177 do Regimento Interno deste TCM, cita através do presente 
Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) 
dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor Fernando Alberto 
Cabral da Cruz, responsável pelas Contas de Governo da 
Prefeitura Municipal de Curuçá, no exercício fi nanceiro de 
2010, para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª 
publicação, apresente nos autos do Processo nº 290012010-
00, referente à prestação de contas daquela Prefeitura, no 
referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 16 de janeiro de 2017.
Conselheiro Antônio José Guimarães – Relator/4ª Controladoria/
TCM
               
Edital nº 801/2016/4ª Controladoria/TCM-PA
(Processo nº 290012010-00)                                                 
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Fernando 
Alberto Cabral da Cruz.
O Conselheiro Antônio José Guimarães, do Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Pará, com fundamento no art. 49 
da Lei Complementar nº 084/2012 – Lei Orgânica do TCM c/c 
o art. 177 do Regimento Interno deste TCM, cita através do 
presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 
10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor Fernando 
Alberto Cabral da Cruz, responsável pelas Contas de Gestão 
da Prefeitura Municipal de Curuçá, no exercício fi nanceiro 
de 2010, para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª 
publicação, apresente nos autos do Processo nº 290012010-
00, referente à prestação de contas daquela Prefeitura, no 
referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 16 de janeiro de 2017.
Conselheiro Antônio José Guimarães – Relator/4ª Controladoria/
TCM
               
Edital nº 802/2016/4ª Controladoria/TCM-PA
(Processo nº 293992010-00)                                                 
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Rui 
Nazareno Damasceno Carvalho.
O Conselheiro Antônio José Guimarães, do Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Pará, com fundamento no art. 49 da 

Lei Complementar nº 084/2012 – Lei Orgânica do TCM c/c o art. 
177 do Regimento Interno deste TCM, cita através do presente 
Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 
(dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor Rui Nazareno 
Damasceno Carvalho, responsável pelo Fundo Municipal de 
Saúde de Curuçá, no exercício fi nanceiro de 2010, para 
que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente nos autos do Processo nº 293992010-00, referente 
à prestação de contas daquele Fundo, no referido exercício, sob 
pena de revelia.
Belém, 16 de janeiro de 2017.
Conselheiro Antônio José Guimarães – Relator/4ª Controladoria/
TCM
               
Edital nº 803/2016/4ª Controladoria/TCM-PA
(Processo nº 294002010-00)                                                 
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, à Senhora Simone 
Rodrigues Assunção.
O Conselheiro Antônio José Guimarães, do Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Pará, com fundamento no art. 49 da 
Lei Complementar nº 084/2012 – Lei Orgânica do TCM c/c o art. 
177 do Regimento Interno deste TCM, cita através do presente 
Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) 
dias, no Diário Ofi cial do Estado, a Senhora Simone Rodrigues 
Assunção, responsável pelo Fundo Municipal de Assistência 
Social de Curuçá, no exercício fi nanceiro de 2010, para 
que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente nos autos do Processo nº 294002010-00, referente 
à prestação de contas daquele Fundo, no referido exercício, sob 
pena de revelia.
Belém, 16 de janeiro de 2017.
Conselheiro Antônio José Guimarães – Relator/4ª Controladoria/
TCM
               
Edital nº 804/2016/4ª Controladoria/TCM-PA
(Processo nº 294082010-00)                                                 
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, à Senhora Josenilda 
Rita Alves dos Reis.
O Conselheiro Antônio José Guimarães, do Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Pará, com fundamento no art. 49 
da Lei Complementar nº 084/2012 – Lei Orgânica do TCM c/c 
o art. 177 do Regimento Interno deste TCM, cita através do 
presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 
10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, a Senhora Josenilda 
Rita Alves dos Reis, responsável pelo Fundo Municipal de 
Educação de Curuçá, no exercício fi nanceiro de 2010, para 
que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente nos autos do Processo nº 294082010-00, referente 
à prestação de contas daquele Fundo, no referido exercício, sob 
pena de revelia.
Belém, 16 de janeiro de 2017.
Conselheiro Antônio José Guimarães – Relator/4ª Controladoria/
TCM
               
Edital nº 805/2016/4ª Controladoria/TCM-PA
(Processo nº 294242010-00)                                                 
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, à Senhora Josenilda 
Rita Alves dos Reis.
O Conselheiro Antônio José Guimarães, do Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Pará, com fundamento no art. 49 
da Lei Complementar nº 084/2012 – Lei Orgânica do TCM c/c 
o art. 177 do Regimento Interno deste TCM, cita através do 
presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 
10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, a Senhora Josenilda 
Rita Alves dos Reis, responsável pelo FUNDEB de Curuçá, 
no exercício fi nanceiro de 2010, para que no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente nos autos do 
Processo nº 294242010-00, referente à prestação de contas 
daquele Fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 16 de janeiro de 2017.
Conselheiro Antônio José Guimarães – Relator/4ª Controladoria/
TCM
               
Edital nº 806/2016/4ª Controladoria/TCM-PA
(Processo nº 290042010-00)                                                 
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor João 

Damasceno F. Carneiro.
O Conselheiro Antônio José Guimarães, do Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Pará, com fundamento no art. 49 
da Lei Complementar nº 084/2012 – Lei Orgânica do TCM c/c 
o art. 177 do Regimento Interno deste TCM, cita através do 
presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor João 
Damasceno F. Carneiro, responsável pelo SAAE de Curuçá, 
no exercício fi nanceiro de 2010, para que no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente nos autos do 
Processo nº 290042010-00, referente à prestação de contas 
daquele Fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 16 de janeiro de 2017.
Conselheiro Antônio José Guimarães – Relator/4ª Controladoria/
TCM
               

Edital nº 807/2016/4ª Controladoria/TCM-PA
(Processo nº 290022010-00)                                                 
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Joaquim 
Ribeiro da Luz.
O Conselheiro Antônio José Guimarães, do Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Pará, com fundamento no art. 49 da 
Lei Complementar nº 084/2012 – Lei Orgânica do TCM c/c o art. 
177 do Regimento Interno deste TCM, cita através do presente 
Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) 
dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor Joaquim Ribeiro 
da Luz, responsável pela Câmara Municipal de Curuçá, 
no exercício fi nanceiro de 2010, para que no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente nos autos do 
Processo nº 290022010-00, referente à prestação de contas 
daquela Câmara, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 16 de janeiro de 2017.
Conselheiro Antônio José Guimarães – Relator/4ª Controladoria/
TCM

Edital nº 808/2016/4ª Controladoria/TCM-PA
(Processo nº 290012011-00)                                                  
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Fernando 
Alberto Cabral da Cruz.
O Conselheiro Antônio José Guimarães, do Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Pará, com fundamento no art. 49 da 
Lei Complementar nº 084/2012 – Lei Orgânica do TCM c/c o art. 
177 do Regimento Interno deste TCM, cita através do presente 
Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) 
dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor Fernando Alberto 
Cabral da Cruz, responsável pelas Contas de Governo da 
Prefeitura Municipal de Curuçá, no exercício fi nanceiro de 
2011, para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª 
publicação, apresente nos autos do Processo nº 290012011-
00, referente à prestação de contas daquela Prefeitura, no 
referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 16 de janeiro de 2017.
Conselheiro Antônio José Guimarães – Relator/4ª Controladoria/
TCM
               

Edital nº 809/2016/4ª Controladoria/TCM-PA
(Processo nº 290012011-00)                                                  
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Fernando 
Alberto Cabral da Cruz.
O Conselheiro Antônio José Guimarães, do Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Pará, com fundamento no art. 49 
da Lei Complementar nº 084/2012 – Lei Orgânica do TCM c/c 
o art. 177 do Regimento Interno deste TCM, cita através do 
presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 
10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor Fernando 
Alberto Cabral da Cruz, responsável pelas Contas de Gestão 
da Prefeitura Municipal de Curuçá, no exercício fi nanceiro 
de 2011, para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª 
publicação, apresente nos autos do Processo nº 290012011-
00, referente à prestação de contas daquela Prefeitura, no 
referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 16 de janeiro de 2017.
Conselheiro Antônio José Guimarães – Relator/4ª Controladoria/
TCM


